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terça-feira, 28 de Janeiro de 2025

CONTRATADA: LETICIA CORTELETTI, brasileira,
solteira, portadora do CPF n° 122.551.517-31 e RG
nº 2.302.586-ES, residente nesta cidade.

BASE LEGAL: Contrato Administrativo de Trabalho
em regime especial temporário regulado pela Lei
Municipal n° 856/2008 que “Autoriza o executivo
municipal a realizar contratação temporária de
pessoal para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do Inciso
IX do art. 37 da CF e dá outras providências” e pela
Lei Municipal n° 813/2008, que “Dispõe sobre o
plano de cargos e carreiras e dene o sistema de
vencimentos dos servidores públicos dos quadros de
cargos do poder executivo e dá outras providências”,
que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA será lotada
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para
atuar na CMEI “Santa Terezinha Ana Gomes de
Abreu Toniato”, como Professor A-PA, nível III,
padrão de vencimento A, obedecendo às normas
legais atinentes ao magistério público municipal,
perfazendo um total de 30 (trinta) horas semanais,
com vencimento base de R$ 3.435,42 (três mil e
quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A carga horária da
CONTRATADA será de 35 (trinta e cinco) horas
semanais, e suas atribuições serão exercidas de
acordo com o plano de trabalho a ser determinado
pelo Secretário respectivo com observância da Lei
Municipal n° 813/2008.

CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do art. 4º da
Lei Municipal nº 856/2008, cam assegurados à
CONTRATADA, os seguintes direitos:
3.1. Jornada de trabalho, serviço extraordinário,
repouso semanal remunerado, adicional noturno,
nos termos da Lei;
3.2. Férias remuneradas à razão de 1/12 (um doze
avos) por mês de trabalho, se igual ou superior a 30
(trinta) dias;
3.3. Décimo terceiro vencimento, proporcional ao
tempo de serviço prestado, se igual ou superior a 30
(trinta) dias;
3.4. Licenças:
3.4.1. Para tratamento de saúde, com base em
perícia médica;
3.4.2. Por motivo de acidente em trabalho;
3.4.3. A maternidade, na forma da Lei;
3.4.4. A paternidade, na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA não poderá:
4.1. Receber atribuições, funções ou encargos não
previstos no respectivo contrato;
4.2. Ser nomeada ou designada, ainda que a título
precário ou em substituição, para o exercício de
cargo em comissão ou unção de conança;

4.3. Cumular cargo público, exceto as acumulações
permitidas constitucionalmente, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade de autoridade
solicitante da admissão.

CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA está sujeita
aos mesmos deveres e proibições, bem como ao
mesmo regime de responsabilidade, vigente para os
servidores públicos municipais e será vinculada para
efeito previdenciário, ao Regime Geral de Previdência
Social, na forma da Lei 9.717/98.

CLÁUSULA SEXTA: A vigência do presente contrato
tem como termo inicial o dia 03 de fevereiro de
2025 e termo nal de acordo com o calendário
escolar do ano letivo de 2025.

CLÁUSULA SÉTIMA: São causas de extinção do
presente contrato, sem direito à indenização:
7.1. O término do prazo contratual;
7.2. A iniciativa da CONTRATADA;
7.3. A conveniência administrativa, através de ato
unilateral, pela Administração;
7.4. A conduta da CONTRATADA incompatível com
os serviços prestados, devidamente apurada em
sindicância administrativa.

CLÁUSULA OITAVA: O Foro competente para
dirimir questões deste Contrato é o da Comarca de
Itarana/ES.

Estando de pleno acordo, assinam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,
perante as testemunhas, para que surtam seus
legais efeitos.

Itarana/ES, 27 de janeiro de 2025.

CONTRATANTE:

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana/ES

CONTRATADA:

LETICIA CORTELETTI

TESTEMUNHAS:
Protocolo 1479034

RESUMO DO CONTRATO Nº 002/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 e FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.492.062/0001-72
CONTRATADO: JT COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº
54.647.123/0001- 48
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
contratação para futura aquisição de equipamentos
odontológicos em atendimento a esta Secretaria
Municipal de Saúde de Itarana/ES, nas condições
estabelecidas no Termo de Reerência, anexo I deste
contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será
de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao da publicação do extrato na
imprensa ocial, conorme Art. 2º da Lei Municipal
nº 1115/2024.
VALOR: R$ 14.397,00 (quatorze mil trezentos e
noventa e sete reais)
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024
PROCESSO N°: 003991/2024 de 28 de agosto de
2024 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
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ID CidadES Contratação nº
2024.036E0500001.01.0008

Itarana/ES, 27 de janeiro de 2025

Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana

Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1479501

RESUMO DO CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 e FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.492.062/0001-72
CONTRATADO: ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 54.860.907/0001-50
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
contratação para futura aquisição de equipamentos
odontológicos em atendimento a esta Secretaria
Municipal de Saúde de Itarana/ES, nas condições
estabelecidas no Termo de Reerência, anexo I deste
contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será
de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao da publicação do extrato na
imprensa ocial, conorme Art. 2º da Lei Municipal
nº 1115/2024.
VALOR: R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil novecentos
reais)
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024
PROCESSO N°: 003991/2024 de 28 de agosto de
2024 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

ID CidadES Contratação nº
2024.036E0500001.01.0008

Itarana/ES, 27 de janeiro de 2025

Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana

Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1479504

RESUMO DO CONTRATO Nº 004/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 e FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.492.062/0001-72
CONTRATADO: SAÚDE BRASIL ODONTO
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº
32.630.250/0001-00
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
contratação para futura aquisição de equipamentos
odontológicos em atendimento a esta Secretaria
Municipal de Saúde de Itarana/ES, nas condições
estabelecidas no Termo de Reerência, anexo I deste
contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será
de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao da publicação do extrato na
imprensa ocial, conorme Art. 2º da Lei Municipal
nº 1115/2024.
VALOR: R$ 3.142,86 (três mil cento e quarenta e
dois reais oitenta e seis centavos)
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024
PROCESSO N°: 003991/2024 de 28 de agosto de

2024 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

ID CidadES Contratação nº
2024.036E0500001.01.0008

Itarana/ES, 27 de janeiro de 2025

Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana

Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1479509

Jaguaré

Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

DECRETO Nº 022, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

“Convoca a 1° Conferência Intermunicipal do
meio Ambiente do Municipio de Jaguaré e Alto
Rio Novo”

MARCOS ANTÔNIO G U E R R A
WANDERMUREM, PREFEITO MUNICIPAL
DE
JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1° - Fica convocada a 1ª Conferência
Intermunicipal do Meio Ambiente, a ser realizada
no dia 13 de fevereiro de 2025, na Rua Marilândia,
nº 181, Bairro Novo Horizonte, Jaguaré - ES, com o
tema central: “Emergência Climática: o Desao da
Transformação Ecológica”, em conformidade com a
Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança
do Clima (MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024,
que convoca a 5ª Conferência Nacional do Meio
Ambiente (5ª CNMA).
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da
1ª Conferência Municipal do Meio Ambiente
correrão por conta de dotação própria do orçamento
do órgão gestor municipal de meio ambiente do
município.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUESE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos vinte e três dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte cinco (23.01.2025).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito Municipal

Protocolo 1479084

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

DECRETO Nº 028, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

“Autoriza a abertura de seleção pública
simplicada para contratação temporária de


